ILMO. SR. DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO – DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO/SP
Processo n° 46472.007747/2009-80
Auto de Infração n.º  15469557




RAIA S/A., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça Panamericana nº 57, São Paulo - SP, com centro administrativo na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior nº 758, 3º andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.605.664/0001-06, com filial na Rua Heitor Penteado, n.° 1.788, Sumaré – SP, vem, através de seu advogado, apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO

ao Julgamento da Defesa Administrativa do Auto de Infração em referência, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

I – DO DIREITO 
1. PRELIMINARMENTE
1.1. DO NÃO RECOLHIMENTO INTEGRAL DA MULTA PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 
A recorrente informa que deixou de efetuar o pagamento integral do valor da multa, conforme determinado na Notificação da decisão e imposição de penalidade, vez que nos termos da Súmula 424 do TST, confirmada pela Súmula Vinculante 21 do STF, as empresas que vierem a sofrer autuações trabalhistas não estão mais obrigadas a depositar previamente os valores da multa como condição para recorrer administrativamente: 
SUM-424  RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA ADMINISTRATIVA. NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO § 1º DO ART. 636 DA CL - Res. 160/2009, DJe divulgado em 23, 24 e 25.11.2009 O § 1º do art. 636 da CLT, que estabelece a exigência de prova do depósito prévio do valor da multa cominada em razão de autuação administrativa como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, ante a sua incompatibilidade com o inciso LV do art. 5º.
2. DO DESRESPEITO AO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO DO TRABALHO
Destaca a Recorrente, em seu apelo, o flagrante desrespeito ao Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002 (DOU 30.12.2002), aprova o Regulamento da Inspeção do Trabalho. 
Com efeito, o citado regulamento traz uma série de dispositivos de observância obrigatória para os Auditores-Fiscais do Trabalho. O mais importante deles repousa nos artigos. 18, inciso II e 23, in verbis:

“Art. 18.  Compete aos Auditores-Fiscais do Trabalho, em todo o território nacional:

 II - ministrar orientações e dar informações e conselhos técnicos aos trabalhadores e às pessoas sujeitas à inspeção do trabalho, atendidos os critérios administrativos de oportunidade e conveniência”

“Art. 23. Os Auditores-Fiscais do Trabalho têm o dever de orientar e advertir as pessoas sujeitas à inspeção do trabalho e os trabalhadores quanto ao cumprimento da legislação trabalhista, e observarão o critério da dupla visita nos seguintes casos” (destaques da Recorrente).

Ora, o Sr. Auditor-Fiscal do Trabalho não orientou a Recorrente de maneira adequada. Não houve, de fato, a transparente determinação dos pontos que levaram à autuação escorada no caput do artigo 583 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ao abarcar o devido processo, RODRIGO GALVÃO (Devido Processo Legal, Ampla Defesa e Contraditório no Processo Administrativo. Artigo publicado na Revista IOB de Direito Administrativo 21, setembro de 2007, p. 122-123) leciona, in verbis:

“Este princípio é óbvio quando se trata do processo judicial – também deveria sê-lo no processo administrativo. Ouvir o interessado e o público antes de decidir algo que os afeta não é apenas um princípio de justiça, é igualmente um critério de eficácia política e administrativa, até de boas relações públicas, um dever ético – um governo preocupado com a sua imagem na opinião pública e com seus eleitores agiria bem ao não privá-los da audiência prévia à decisão” (destaques da Recorrente).

A orientação e a troca de informações com a Recorrente apresentam-se não apenas como um dever legal, mas também como um dever ético à Administração Pública.

Como MAURICIO GODINHO DELGADO (Curso de Direito do Trabalho. 7ª ed., São Paulo: LTr Editora, 2008, p. 765) bem ensina, “A ordem jurídica estabelece para o empregador critérios objetivos concernentes ao pagamento do salário. Tais critérios dizem respeito ao tempo de pagamento, a seu lugar próprio e aos meios hábeis de concretização do pagamento salarial” (destaques da Recorrente).

Ao proceder assim, com a devida vênia, laborou em equívoco, aplicando critérios legais anacrônicos para a determinação da ilegalidade obscuramente apontada.

Assim, à vista de o Sr. Auditor-Fiscal do Trabalho ter deixado de orientar a Recorrente adequadamente, o qual, s.m.j., deveria ter exposto de forma clara qual seria a base de cálculo para o cômputo da contribuição sindical, prevista no artigo 580, inciso I da Consolidação das Leis do Trabalho, tanto o procedimento fiscalizatório como o próprio Auto de Infração encontram-se eivados de nulidade, devendo, por isso, ser cancelados de plano, sem avaliação do mérito.

3. DA AUTUAÇÃO: 





Em 19/06/2009, a Recorrente foi fiscalizada, em sua filial supra informada, tendo a fiscalização lavrado o referido auto de infração, sob a alegação de que recorrente “deixou de recolher, no mês de abril de cada ano, a contribuição sindical devida pelo empregado”.




Defendeu-se tempestivamente a recorrente, pela insubsistência do auto de infração, o que foi indeferido.
Todavia, em que pese o saber do r. julgador, tal decisão não  deve subsistir, conforme se demonstrará a seguir.

4. DAS RAZÕES PARA CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO – BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
Conforme esclarecido em sede de defesa, a ora Recorrente, promoveu o recolhimento da contribuição sindical nos exatos termos do artigo 580, da Norma Consolidada, verbis:

“Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e consistirá:
I - na importância correspondentes à remuneração de 1 (um) dia de trabalho, para os empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração”
Nesse sentido, mister se faz ressaltar que, de acordo com o artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, remuneração é a soma do salário mais a gorjeta dos empregados.
Senão vejamos o quanto consignado no referido artigo:

“Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber”
Ocorre entretanto, que os empregados da Recorrente, até pela própria natureza de seu negócio não recebem gorjeta.
Quanto as demais verbas, que supostamente integrariam o salário e iriam compor a remuneração, informa a Recorrente que estas possuem natureza indenizatória.
Assim, a “quebra de caixa”, por exemplo, possui natureza indenizatória, não estando, prevista no artigo 457 da Norma Consolidada.

Desta forma, não merece prosperar os argumentos constantes do julgamento da defesa administrativa do Auto de Infração em referência, mormente porque, restou mais do que demonstrado que a Recorrente atua em conformidade com a legislação pertinente, utilizando a correta base de cálculo para cômputo da contribuição sindical. 





Nesse sentido, destaque-se uma vez mais que a Recorrente procede corretamente o desconto sobre o salário contratado.

Além do que, é importante ressaltar que o artigo 580 da Consolidação das Leis do Trabalho menciona expressamente que o cálculo deve ser realizado sobre um dia de trabalho, nada afirmando que há necessidade de se incluir na referida apuração deste um dia de trabalho, eventuais horas extras ou adicional noturno.





Portanto, tornar-se imperioso reconhecer que a infração apontada não pode prevalecer, já que, conforme fartamente exposto a Recorrente observou a correta base de cálculo e promoveu de forma certa e aprazada a contribuição sindical de seus empregados. 

II – CONCLUSÕES





De todo o exposto, pode-se concluir que o Auto de Infração não deve subsistir. 
Entendimento contrário irá penalizar à recorrida de forma injusta e em duplicidade, pois a multa administrativa, se paga, não será revertida ao empregado. Além disso, a manutenção do impugnado auto de infração, equiparará a recorrida às outras empresas que não respeitam a legislação trabalhista.





III – DO PEDIDO





Ante ao exposto, a recorrente aguarda o provimento do presente recurso administrativo, para que seja declarado o reconhecimento da inexistência de desobediência às normas trabalhistas, em razão de todo o acima exposto, a fim de que o referido auto seja considerado insubsistente e, seja determinado seu arquivamento, sem a imposição de qualquer penalidade à Requerente.

Caso não seja este o entendimento de V.Exas,  requer se digne a levar em consideração para a aplicação da multa a primariedade da recorrente e a eventualidade da infração apontada.

Termos em que,


pede deferimento.

São Paulo, 07 de março de 2012.

OAB/SP
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